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INTERESSADO: Maringá Câmara Municipal, Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

ASSUNTO: Implantação de faixa de segurança para pedestres
  
I. RELATÓRIO
O vereador Belino Bravin Filho solicitou, através do Requerimento nº 710/2024, a implantação de
faixa de segurança para pedestres na Rua Mitsuzo Taguchi, defronte do número 1940 (CD
Atacadão).
 
II. FUNDAMENTAÇÃO
Comunicamos que há ordem de serviço nº 604/2024 para implantar a sinalização no local.
Devido à grande demanda de serviços agendada, por gentileza, aguardar a execução que será
realizada com a maior brevidade possível conforme análise do setor de sinalização e obras da
SEMOB.
 
III. CONCLUSÃO
Há ordem de serviço nº 604/2024 para implantar a sinalização no local.
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Giordanno Pietro Altoe Marcantonio, Engenheiro (a) Civil,
em 12/08/2024, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário (a) de Mobilidade Urbana,
em 26/08/2024, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4360424 e o
código CRC AF945A74.

Referência: Processo nº 01.02.00095342/2024.18 SEI nº 4360424
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Ofício n.º 2986/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 27 de agosto de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 710/2024 (SEI nº 4177574), apresentado pelo

Vereador Belino Bravin Filho, que solicita se há possibilidade de determinar a implantação de
faixa de segurança para pedestres na Rua Mitsuzo Taguchi, defronte do número 1940 (CD
Atacadão), na Vila Nova, anexamos o Parecer 496 (SEI nº 4360424) da Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Orlando Chiqueto Rodrigues, Chefe de Gabinete, em
27/08/2024, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4474531 e o
código CRC B2B4AAB9.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00095342/2024.18 SEI nº 4474531
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